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ESTADO DO PIAUI • PI 
LAGOA DO SITIO • PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Conselheiros presentes nas Sessão Plenária: 

Suplentes 

:1 J,;.,., C .. ;,,L.,,_, J.., A«.* tr..L i' t.a 
Consª. Fábia Cristina de Sousa Melo 
Félix 

Presidente do CME- Lagoa do Sítio- PI 

ld:05D5075589F9AB73 
PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01.612.607/0001-95 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE MARÇO DE 2025 • LEI N.273 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Ar tigo l o .- Fica a berto no o r çamento vigente , um c r édito adicional na impor tância de 
R$100 . 000, 00 distribuidos as seguinte s dotações : 

Suplementação ( + ) 

Anulação 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0001 .2001 .0000 ENCARGOS LEGISLATIVOS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

100.000,00 

100.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédi t o aberto na forma do artigo anter i or ser á coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 GAMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001 .0000 ENCARGOS LEGISLATIVOS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01.031.0001.1004.0000 ENCARGOS LEGISLATIVOS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ i cação . 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO S N 
01 .812 .607/0001-95 Exerclclo: 2025 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE MARÇO DE 2025 • LEI N.273 

ROSELIDIA LUSTOSA ELVAS DE SOU 
SECRETARIO DE ADM E F INA NÇAS 

-16.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-84.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-100.000,00 

1d:0047 F l. 7 443 D l.AEAl. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.612.607/000 1- 9 5 - Av. São Gonçalo, $/N - Centro - CEP: 64.9!H --OOO 

São Gonçalo do G urguéia - PI 

Portaria 77 /2025 São Gonçalo do Gurguéia - PI , 30 de abril de 2025. 

Dispõe sobre a Exoneração do 
Senhor P aulo Lustosa Nogueira, 
do cargo comissionado de Dire tor 
da Unidade Básica de Saúde d o 
Município de São Gonçalo do 
Gurguéia . 

A Pre feita Municipal de São G onçalo do Gurgué ia, E s tado do Piauí, 

no u so d e s u as atr ibuições legais . 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o Senhor P aulo Lustosa Nogueira , portador do CPF sob 

o N • 428 .707.981-72 , d o cargo comissionado de D iretor d a U nidade Básica de 

Saúde do Município d e São Gonçalo do Gurguéia e m conformidade com a 

leg is lação vige nte desse Município . 

Art. 2° - R evogadas as disposições e m contrário , esta portaria e ntrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique -se e 

Cumpra-se_ 

ROSELIDIA LUSTOSA 
DE SOUSA 
MARQUES:8760 2 539 
320 

A ssi n a d o d@ f o rma digita l p o r 
RO SELIOIA LUSTOSA OE SO U SA 
MARQUES:876025 39 320 
Dados: 20 2 5 .04.30 12:15 :3 6 
-0 3'00" 

Roselidia Lustosa De Sousa Marques 
Prefeita Munlclpal 

ld :0l.AB36ECAl.SBAEAS 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 01.612.607/0001 - 95 - Av. São Gonçalo, SIN - Centro - CEP: 64.9'>3-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria 7 8 /2025 São G onçalo do Gurguéia - PI , 30 de abril de 2025. 

Dispõe sobre a Nomeação do 
Senhor André Barros Machado, 
p a ra o cargo comissionado de 
Segurança de Gabinete da 
Pre f eita do Munic ípio de S ã o 
G o n ça lo d o Gurguéia. 

A Prefeita Municip a l de S ã o Gonça lo do Gurgué ia, E s tado do P iauí, 

no u so de suas atribuições lega is. 

RESOLVE : 

Art. 1° - Nomeação o Senhor André Barros M ach ado, portador do C PF 

s ob o N • 048.671 .633-33 . para o cargo comissionado de Segurança de Gabinete 

d a Pre fe ita do Município d e S ã o Gonç a lo do Gurgué ia e m conformidade com a 

leg is lação vigente d esse Município . 

Art_ 2 º - R e vogadas as dis posições em contrá r io, esta portaria e ntrará 

e m vigor na data de s ua publicação. 

R egistre-se, 

Publique -se e 

C umpra-se. 

ROSELIDIA LUSTOSA DE Assin ado de forma digital por 
SOUSA ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA 

MARQUES:8760253932 ~:dRo~~;g~~7;1;~319;~~,os 
0 -03'00' 

Roselidia Lustosa D e Sousa Marques 
Prefeita Municipal 
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